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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRÂTAçÃO

D|SPENSA Ne DV0@39/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 250514DVOOO39

CONTRATO Ns: 00267/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPOROROCA E CARGA CRIATIVA SERVICOS CENOGRAFICOS E

PRODUCOES DE ESPETACULOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIçO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de carvalho, sN - centro - ltapororoca - PB, CNPJ ns 09.165.176/0001-78, neste ato

representad; pelo prefeito João Batista Santos da Sllva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na

Rua José Ferreira da Silva, sN - centro - ltapororoca - PB, CPF ns 062.289 '524-98, doravante

simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado GARGA CRIATIVA SERVICOS CENOGRAFICOS E

PRoDUcoEsDEESPETACULoSLTDA-RDESEMBARGADoRBoLIVARcoRREAPEDRoSA,TS-
MANGABEIRA - JOAO PESSOA - PB, CNPJ ne 31.851.638/0001-60, neste ato representado por Erisson

Raulino de Barros, Empresário, residente e domiciliado na Rua Joakim schuller,87, Apto 602 - Jardim

oceania-JoãoPessoa.PB,CPFn9011.717.o14-3S,doravantesimplesmenteCoNTRATADo,decidiram
as partes contretantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da oispenia de Licitação np DV00039/202S, processada nos termos da Lei Federal

n9 14.133, de 1s de Abril de 2021; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação

pertinente,consideradasasalteraçõesposterioresdasreferidasnormas,àsquaisoscontratantesestão
sujeitos como também às cláusules deste contrato'

CúUSULA SECUNDA - DO OBJETO:

opresentecontrato,cujalavraturafoiautorizadapelaPortarianeDV0003g/2025-04,de21deMaio
de2025,temporobjeto:coNTRATAÇÃoDEEMPRESAESPECIALIZÂDAPARAcRIAçÃoDEUMAcIDADE

CENOGRÁF|CA, ONDE, CONTARÀ COM 30 (TRtNTA) M, DE V|LA TEMÁT|CA E UMA VILA GASTRONÔMlcA

QUE TERÁ 10 (DEZ) BARRACAS DE GASTRONOMIA, 02 (DUAS) PÓRTICOS ESTRUTURADoS coM 2s

(VINTEEclNco)UNIDADESDEMETALoN,REVESTIDoScoM25(VINTEEclNco)MTS.DELoNAcoM
ilirri"ros cENoGRÁFtcos E coMpENSADo, E TTENS DEcoRATIVoS coM TEMA JUNlNo, PARA A

ExEcUçÃoDosSERVlçosDEDEcoRAÇÃoEoRNAMENTAçÃoDoPARQUEDAGENTE,PARAoSÃo
JOÃO DE 2025, A ORNAMENTAçÀO FTCARÁ EXPOSTA DURANTE TODO O MÊS DE JUNHO DO CORRENTE

ANO E A CRtAçÃo Do pRoJETó E TTENS/OBJETOS USADOS PARA A EXECUçÃO OO pROtrro sERÁ DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste

instrumento,propostaapresentada,especificaçôestécnicascorrespondentes,processodeDispensade
Licitação ne DVOOO39/2025 e instruções do c;ntratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição
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CúU5ULA TERCEIRA - Do VALoR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).

cóDrco DrscRrMrNAçÃo

1 SERVIçOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE DECORAçÃO E ORNAMENTAÇÃO .tUtrttruA,

COMPOSTO POR: UMA CIDADE CENOGRÁFICA,

QUE CONTARÁ COM 30 (TRINTA) M, DE VILA

TEMÁTICA E UMA VILA GASTRONÔMICA QUE

TERÁ 10 (DEZ) BARRACAS DE GASTRONOMIA,

,02 (DO|S) PÓRTTCOS ESTRUTURADOS COM 2s
(VINTE} UNIDADES DE METALON, REVESTIDOS

coM 25 (V|NTE E C|NCO) MTS. DE LONA COM

ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E COMPENSADO,

E ITENS DECORATIVOS COM TEMA JUNINO,

PARA A EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE

DECORAçÃO E ORNAMENTAÇÃO DO PARQUE

DA GENTE, PARA O SÃO JOÂO 2025, A

ORNAMENTAçÃO FICARÁ EXPOSTA DURANTE

TODO O MÊS DE JUNHO DO CORRENTE ANO E A
CRIAçÃO DO PROJETO E ITENS/OBJETOS

USADOS PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO SERÁ

DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA.
Total: 40.000,00

CúUSUIá qUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobâtórla do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. L24 a 136'

da Lei 74.733/2r.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrâtante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizâdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela leglslação então em

vigor.
Ni ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índlce oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.

CúUSUIÁ QUINTA - DA DOTAçÃO:

UNIDADEQUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAT

UND 40.000,00 40.000,00
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As despesas correrão por conta dâ seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

02.000 Gabinete da Prefeita

03.OOO Secretaria de Administração e Recursos Humanos

04 722 OO52 2003 Manut dos Serv Administrativos Geraís

04.000 Secretaria de Finanças

05.000 Secretaria de Educação

07.000 Secretaria de Assistência Social

08.O0O Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo

09.090 Procuradoria Juridica Geral

10.100 Controlâdoria lnterna

11.110 Sec Mun de Desenv Econômico, Agricultura e Habitação de lnteresse social

12.120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca

LO 122 O21O 2042 Manutenção do Fundo Municipal de Sau

14.OOO Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

15.OOO Secretaria de Planejamento e Politicas Publicas

16.OOO Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18.OOO Secretaria Municipal de Transportes

20.OOO Secretaria Municipal de Obras

21.OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

3390.39 OUTROS SERVIços DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA'

pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato'

74.73312L.

cúUSUtA SEXTA. DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adota-dos pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. I41a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

CúUSULA SÉÍIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

osprazosmáximosdeiníciodeetapasdeexecuçãoedeconclusãodoobjetooracontratado,que
admitemprorrogaçãonascondiçõesehipótesesprevistasnaLei!4.l33l2L,estãoabaixoindicadose
serão considerados da assinatura do Contrato:

a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 7 (sete) meses.

Avigênciadopresentecontratoserádeterminada:atéofinaldoexercíciofinanceirode2o2S,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts'

105 a 114, da Lei L4.L33121.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE:

a.Efetuaropagamentorelativoaexecuçãodoserviçoefetivãmenterealizado,deacordocomas
respectivas cláusulas do presente contrato;

b-Proporcionaraocontratadotodososmeiosnecessáriosparaafielexecuçãodoserviçocontratado;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização' o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d _ Designar representantes .orrirtiibriçõ", de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisltos

estabelecidos na norma vigente, ou pelás respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivâmente,

permitidaacontrataçãodeterceirosparaassistênciaesubsídiodafiscalizaçãocominformações

CúUSUI.A NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
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a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto

contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabiliza r-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perente

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a fiscalizeção do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todes as

condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - cumprir a reserve de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, pâra reâbilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normes

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo contratante, deverá

comprovar o cumprlmento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;

i - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts' 115 e 123 da Lei

74.133127.

CúUSUIÂ DÉqMA - DA ALTERAçÃO E EXÍNçÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratente ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 724 a 736 e sua extinçãO, formalmente

motivada nos autos do processo, .rr"gr,ádo, o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da lei 14'L3312!'

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14'133/21, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

nosserviços,deatéorespectivolimitefixadonoArt.l25,domesmodiplomalegal,dovalorinicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido' salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executadaapresentecontrataçãoeobservadasascondiçõesdeadimplementodasobrigações
pactuadas,osprocedimentosecondiçõesparareceberoseuobietopeloContratanteobedecerão'
conforme o caso, às disposições do Art' 140, da Lei 74'733121'

Porsetratardeserviço,aassinaturadotermodetalhadoderecebimentoprovisório,sedarápelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da

comunicaçãoescritadocontatado.Nocasodotermodetalhadoderecebimentodefinitivo,seráemitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria' que comprove o

atendimentodasexigênciascontratuais,nãopodendoesseprazosersuperiorag0(noventa)dias,salvo
em casos excepcionais, devidamente iustificados'

CúUSUlÁ DÉCIMA SEGUNOA. DAS PENATIDADES:

o fornecedor ou o contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

úgal Jo interessado, pelas infraçães previstas no Art. 155, da Lei L4.L33l7l e serão aplicadas, na forma,

condições,regras,prazoseprocedimentosdefinidosnosArts.l5Sa163,domesmodiplomalegal,as
seguintessanções:a-advertênciaaplicadaexclusivamentepelainfraçãoadministrativadedarcausaà

q



0o
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contretação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos Incísos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo rturucetna:
Nos cesos de eventuais atrasos de pagemento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forÃa para o atraso, será admitida e compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios deviàos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodedias
entreadataprevistaparaopegamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=
índice de compensação finance]ra, assim apurado: I = (TX + 100) + 355, sendo Tx = percentual do IPCA-

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal

queosubstltua'Nahipótesedoreferidoíndlceestabelecidoparaacompensaçãofinanceiravenhaaser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor'

CúUSU|Á DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À tGPD:

a-AspartescontratantesdeverãocumpriraLeins13.709,de14deAgostode2018,queéaLeiGeral
deProteçãodeDadosPessoaisLGPD,quentoatodososdadospessoaisaquetenhamacessoemrazão
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificarem seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art' 6e, de Lei 73'709178'

c - É vedado o compartilha mento com terceiros de qualquer dado obtldo, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados' quando for o caso' sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e-ocontratantedeveráserinformado,noprazodecincodiasúteissobretodososcontratosde
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

f _ o contratado deverá exigii de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, p"rrn.n"."'ndo integraimente responsável por garantir sue observância'

g _ o contratante poderá realizar díigência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

h - o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável med|ante iustificativa,

quaisquerinformaçõesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD'inclusivequantoa
eventual descarte reallzado.

i-TerminadootratamentodosdadosnostermosdoArt.15,édeverdocontratadoel|miná.los,com
exceçãodashipótesesdoArt.16,ambosdaLeiL3,ToglLs,incluindoaquelasemquehouver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente equeles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contretânte nas hipóteses

previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial â Autoridade Nacional de Proteção

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma dâ LGPD.

cúUsulÁ DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

E, por estârem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - P8,26 de Maio de 2025

TESTEMUN HAS PELO CONTRATANTE

IOAO BATIÍÂ
SANTOS DA

SILVA:06228952498

IOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

Prefeito
062.289.524-98

PELO CONTPÀTANÔ

s§Ik EÊ55OX RAUUIIO DÉ àA§OS

v.nt,n0..m hrp§ llsDhd.r dI eoí bÍ

CARGA CRIATIVA SERVICOS CENOGRAFICOS E

PRODUCOES DE ESPETACUTOS LTDA

ERISSON RAULINO DE BARROS

ort.777.oL4-34


